
Cariacica, 26 de fevereiro de 2026.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 2151/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 96/2025 
 
Autoria: VEREADOR ROMILDO ALVES
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de o executivo municipal tratar como prioridade
nas repartições públicas os pais de autistas desacompanhados de seus filhos, mediante
apresentação de laudo médico ou carteirinha que comprove tal condição e da outras
providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Proposição Incluída  
 
Descrição: 
Incluo a presente proposição para 2ª discussão votação, na sessão ordinária de 25 de
fevereiro de 2026.
 
 
Próxima Fase: 2ª Discussão e Votação-PLL
 
  
 

Claudio Andrade 
 
 

Patricia Novaes dos Santos Bezerra Alvarino 
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